
 diário oficial Nº 34.602  5 Quarta-feira, 02 DE JUNHO DE 2021

considerando as informações e os documentos constantes do Processo nº 
2020/617444,
r E S o l V E:
art. 1º reconduzir, para integrar a Junta administrativa de recursos de 
Infrações do Estado do Pará – JARI/PA, no biênio 2021/2022, os membros 
a seguir relacionados: 
Representante com Conhecimento da Área de Trânsito
Presidente: Maria dE NaZarÉ BaStoS Britto
Representantes de Entidade Civil da Sociedade Ligada à Área de 
Trânsito
titular: BrailSoN carloS dUartE dE carValHo
Suplente: JoSÉ aNtÔNio da SilVa loPES
Representantes do Departamento de Trânsito do Estado do Pará – 
DETRAN/PA
titular: EVa PaUla GUiMarÃES BittENcoUrt
Suplente: alEXaNdrE ViEGaS da SilVa loYo
art. 2º Nomear, para integrar a Junta administrativa de recursos de in-
frações do Estado do Pará – JARI/PA, no biênio 2021/2022, o membro a 
seguir relacionado:
Representante com Conhecimento da Área de Trânsito 
Suplente: roBErta raiol GarcEZ 
art. 3º o mandato dos membros será de 2 (dois) anos, permitida a re-
condução. 
art. 4º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida, Presidente do instituto 
de Assistência dos Servidores do Estado do Pará, a se ausentar de suas 
funções, no período de 1º a 30 de julho de 2021, em gozo de férias regula-
mentares, referentes ao período aquisitivo 2019/2020, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, Maria lÚcia SilVa 
SoUZa, Vice-Presidente.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar EURÍPEDES REIS DA CRUZ FILHO, Diretor Geral da Agência de 
regulação e controle de Serviços Públicos, a se ausentar de suas funções, 
nos períodos de 12 a 26 de julho do ano corrente, perfazendo 15 dias e 
posteriormente de 13 a 27 de setembro de 2021, em gozo de férias regu-
lamentares, referentes ao exercício de 2020.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar JORGE LUIZ GUIMARÃES PANZERA, Presidente da Imprensa Oficial 
do Estado do Pará, a se ausentar de suas funções, no período de 1º a 30 
de julho de 2021, em gozo de férias regulamentares, referentes ao período 
aquisitivo de 2020/2021, devendo responder pelo expediente do Órgão, na 
ausência do titular, AROLDO CARNEIRO, Diretor Administrativo e Financeiro.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade, ausentar-se de suas funções nos perío-
dos de 28 de junho a 15 de julho de 2021 e 18 de outubro a 22 de outubro 
de 2021, em gozo de férias regulares interrompidas, devendo responder 
pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, aNa aNdrEa Brito 
MaUES, Secretária adjunta de Gestão administrativa e tecnologias.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GoVErNador do EStado rESolVE:
autorizar JarBaS VaScoNcEloS do carMo, Secretário de Estado de ad-
ministração Penitenciária, a se ausentar de suas funções, no período de 
28 de maio a 2 de junho de 2021, para tratar de assuntos particulares, 
devendo responder pelo expediente do Órgão, no impedimento do titular, 
artHUr rodriGUES dE MoraES, Secretário adjunto.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/466265,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, liVia Maria BraSil fErrEira raMalHo do cargo em 
comissão de coordenador de centro de trS, código GEP-daS-011.4, com 
lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 7 de maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/466265,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, 
de 24 de janeiro de 1994, tHiaGo daNtaS dE SoUZa BraNdÃo para 
exercer o cargo em comissão de coordenador de centro de trS, código 
GEP-daS-011.4, com lotação no Hospital ophir loyola, a contar de 7 de 
maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 
de setembro de 2002, JEaN carloS dE frEitaS PiNHEiro do cargo em 
comissão de Gerente regional, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, combinado com o art. 22 da lei nº 6.482, de 17 de 
setembro de 2002, JacQUEliNE dE MiraNda rocHa para exercer o cargo 
em comissão de Gerente regional, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Pará – ADEPARÁ.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/562332,
r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994, EdiNaMar da SilVa MacHado do cargo em comissão 
de Gerente ii, código GEP-daS-011.3, com lotação na fundação de atendi-
mento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 31 de maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 1º de JUNHo de 2021
o GoVErNador do EStado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e
considerando os termos do Processo nº. 2021/562332,
r E S o l V E:
art. 1º. Nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, roSÂNGEla Maria coUto SalES para exercer o 
cargo em comissão de Gerente ii, código GEP-daS-011.3, com lotação na 
fundação de atendimento Socioeducativo do Pará - faSEPa, a contar de 
31 de maio de 2021.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 1º dE JUNHo dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado


